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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANHUNS

PORTARIA NO 2041 /2025_SAD

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

CONCEDER a ALCIDES LEONE DA SILVA JUNIOR,

Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula no 47441, lotado(a) na

Secretaria de Educação, pagamento de salário família referente a

seu(suas) Íilho(as): Abraão Laboriel da Silva Leone - 2010412013 ;

Arielly Heloysa da Silva Leone - 1710212022, de acordo com o que

dispõe os termos do artigo 40 da Lei trlunicipal, no 455112019, de 26 de

junho de 2019 e da Portaria lnterministerial MPS/MF n" 06, de 10 de

janeiro de 2025, com vigência a partir de 01 de junho de 2025.

CUÀ/IPRA-SE

Secretaria Írlunicipal de Administraçâo, em 06 de junho de 2025.
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PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 2041/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, 

no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

CONCEDER a ALCIDES LEONE DA SILVA JUNIOR, 

Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 47441, lotado(a) na 

Secretaria de Educação, pagamento de salário família, referente a 

seu(suas) filho(as): Abraão Laboriel da Silva Leone - 20/04/2013 ; 

Arielly Heloysa da Silva Leone - 17/02/2022, de acordo com o que 

dispõe os termos do artigo 4º da Lei Municipal, nº 4551/2019, de 26 de 

junho de 2019 e da Portaria Interministerial MPS/MF nº 06, de 10 de 

janeiro de 2025, com vigência a partir de 01 de junho de 2025. 

CUMPRA-SE 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE 

Secretaria Municipal de Administração, em 06 de junho de 2025. 

“NOnio Acácio Santana de Godoy 2eCretário de Administra é “efeitura Municipal de Caranhiis ortaria nº 001/2025 - cp. 

Ato ao Santana de Godoy 
Secrêtário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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